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S1­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16306.000005/2011­07 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1401­001.512  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  22 de janeiro de 2016 

Matéria  IRPJ ­ Compensação de saldo negativo 

Recorrente  VOTORANTIM PARTICIPACOES S.A. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2003 

IRPJ  ­  REDUÇÃO  DA  BASE  DE  CÁLCULO  ­  ADICIONAL  DO 
IMPOSTO DE RENDA ­ APLICAÇÕES FINANCEIRAS ­ Improcedente a 
exigência do adicional do  imposto de  renda  incidente  sobre  rendimentos de 
aplicações financeiras em renda fixa existentes em 31 de dezembro de 1994, 
por força do disposto no §5o do artigo 67 da Lei n. 8.981/95. Beneficiam­se 
de  tal  tratamento  as  aplicações  em  Fundos  de  Investimento Multimercado, 
que são tributadas como aplicações financeiras em renda fixa. 

IRRF ­ COMPENSAÇÃO ­ SALDO NEGATIVO ­ eventual erro das fontes 
pagadoras  ao  preencher  a  DIRF  não  tem  o  condão  de  afastar  o  direito 
creditório  do  contribuinte  que  sofreu  a  retenção.  Se  a  fonte  pagadora  dos 
rendimentos não cumpre com a obrigação de fornecer a DIRF ou fornece de 
forma  incorreta,  tendo  o  beneficiário  apresentado  documentação  que 
comprove tanto a retenção do IRRF, o pagamento de rendimento líquido e o 
oferecimento  dos  respectivos  rendimentos  à  tributação,  esta  deve  ser 
considerada  hábil  à  comprovação  de  receitas  componentes  da  apuração  do 
imposto, para fins de compensação. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  DAR 
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.  

Sustentação oral proferida em nome da recorrente pelo Dr. Luciano Martins 
Ogawa ­ OAB/SP nº 195.564. 

(assinado digitalmente) 

ANTONIO BEZERRA NETO ­ Presidente.  
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  16306.000005/2011-07  1401-001.512 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 22/01/2016 IRPJ - Compensação de saldo negativo VOTORANTIM PARTICIPACOES S.A. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Direito Creditório Reconhecido CARF Relator  2.0.4 14010015122016CARF1401ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2003
 IRPJ - REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA - APLICAÇÕES FINANCEIRAS - Improcedente a exigência do adicional do imposto de renda incidente sobre rendimentos de aplicações financeiras em renda fixa existentes em 31 de dezembro de 1994, por força do disposto no §5o do artigo 67 da Lei n. 8.981/95. Beneficiam-se de tal tratamento as aplicações em Fundos de Investimento Multimercado, que são tributadas como aplicações financeiras em renda fixa.
 IRRF - COMPENSAÇÃO - SALDO NEGATIVO - eventual erro das fontes pagadoras ao preencher a DIRF não tem o condão de afastar o direito creditório do contribuinte que sofreu a retenção. Se a fonte pagadora dos rendimentos não cumpre com a obrigação de fornecer a DIRF ou fornece de forma incorreta, tendo o beneficiário apresentado documentação que comprove tanto a retenção do IRRF, o pagamento de rendimento líquido e o oferecimento dos respectivos rendimentos à tributação, esta deve ser considerada hábil à comprovação de receitas componentes da apuração do imposto, para fins de compensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
 Sustentação oral proferida em nome da recorrente pelo Dr. Luciano Martins Ogawa - OAB/SP nº 195.564.
 (assinado digitalmente)
 ANTONIO BEZERRA NETO - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Livia De Carli Germano - Relatora.
 EDITADO EM: 10/02/2016
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Marcos de Aguiar Villas Boas, Ricardo Marozzi Gregorio, Aurora Tomazini de Carvalho, Fernando Luiz Gomes de Mattos, Livia De Carli Germano e Antonio Bezerra Neto. 
 
  Trata o presente processo de PER/DCOMPs eletrônicas formalizadas pela ora Recorrente visando a compensar os débitos nelas especificados com crédito de saldo negativo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), referente ao ano-calendário 2003, no montante de R$ 95.171.289,53.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo (DERAT/SP) homologou parcialmente as compensações declaradas, até o limite do valor do direito creditório reconhecido, no valor de R$ 82.247.034,65, nos seguintes termos:


Cientificado do aludido despacho decisório em 11/02/2011, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 15/03/2011 (fls. 108 a 123), acompanhada de documentos, na qual contesta as conclusões firmadas na decisão administrativa, conforme reproduzido pelo acórdão recorrido de fls. 261 a 286:



















A 7a Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo I (DRJ/SP1) julgou a insurgência improcedente, em acórdão assim ementado:






Intimado da referida decisão em 08/09/2011, o contribuinte tempestivamente interpôs recurso voluntário (fls. 288-348), em 10/10/2011, argumentando, em síntese:
- Nulidade da decisão recorria por inobservância do artigo 65 da IN SRF 900/08 e possibilidade de realização de diligência fiscal para comprovação do seu direito
- Nulidade da decisão recorrida ante a decadência do direito de retificar o valor apurado na DIPJ a título de Imposto de Renda
 - Correta apuração do valor do adicional do IRPJ, ante a não tributação de aplicação financeira de renda fixa existente em 1994 em vista do disposto no §5o do artigo 67 da Lei 8.981/95
- Comprovação da integralidade das retenções declaradas (erro na emissão das DIRFs pelas fontes pagadoras)
- Improcedência do não reconhecimento do crédito de IRRF na composição do saldo negativo de IRPJ, tendo em vista que as receitas financeiras foram devidamente oferecidas à tributação (reitera o pedido de diligência)
Após, em 05/08/2013, a Recorrente apresentou Memoriais, solicitando a juntada de demonstrativos e informes de rendimentos já apresentados por ocasião da Manifestação de Inconformidade (doc. 6, a fls. 234-246), bem como de um "Extrato de Movimentação" emitido pela Votorantim Asset relativamente ao FIC VOT Multimercado, segregado por data de aplicação e número de cautelas em cada aplicação, que comprovaria que as aplicações em tal fundo anteriores a 31/12/1994 só foram resgatadas a partir de 22/12/2010, o que comprovaria estar correto o cálculo do adicional de IRPJ.
Os autos foram, então, encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que informou estar ciente dos documentos juntados aos autos e requereu que fosse dado prosseguimento ao feito (fls. 500).
Então, em dezembro de 2014, a Recorrente novamente requereu a juntada do "Extrato de movimentação" apresentado em 5/08/2013 (fls. 504 a 540).
É o relatório.
 Conselheira Livia De Carli Germano
O recurso é tempestivo, bem como atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto dele conheço.
Trata-se de recurso voluntário interposto contra Acórdão nº 16-32.411, da 7a Turma da DRJ/SP1, a qual julgou improcedente a manifestação de inconformidade formalizada pela Recorrente em face da homologação apenas parcial de compensações declaradas em PER/DCOMPs, visando à utilização de saldo negativo de IRPJ apurado na DIPJ 2004, ano calendário 2003.
Considerando a exposição realizada no relatório supra, passo a analisar os argumentos trazidos para a reforma do acórdão recorrido. Observo que todas as referências a fls. dizem respeito ao e-processo.
Primeiramente, entendo que, no caso, não ocorreu a alegada decadência do direito de retificar o valor apurado na DIPJ a título de saldo negativo de IRPJ. Isso porque, conforme se depreende das fls. 7 a 14 destes autos, a DIPJ 2004, ano calendário 2003, foi retificada em 31/10/2007. 
Nos termos do artigo 19 da MP 1.990-26/1999 (em vigor em virtude da Emenda Constitucional 32/2001), a declaração retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, tendo o condão de substituí-la integralmente. Assim, no caso, qualquer que seja a linha que se adote para a contagem, o prazo fatal para a homologação da DIPJ 2004, ano-calendário 2003, venceu após a ciência do despacho decisório, ocorrida em 11/02/2011. 
Ademais, a Recorrente reitera o quanto já observado na manifestação de inconformidade, de que a decisão recorrida seria nula por não ter sido observado o artigo 65 da IN SRF 900/08, nem deferida a realização de diligência para comprovação de seu direito.
Antes de aprofundar a análise sobre a nulidade, porém, convém analisar o mérito, tendo em vista o disposto no § 3º do artigo 59 do Decreto-Lei 70.235/1972, segundo o qual, quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
Adicional de IRPJ
Quanto à revisão do cálculo do adicional do IRPJ, entendo ser aplicável o benefício fiscal do §5o do artigo 67 da Lei 8.981/95, segundo o qual os rendimentos das aplicações financeiras de renda fixa existentes em 31 de dezembro de 1994 e produzidos a partir de 1º de janeiro de 1995 podem ser excluídos do lucro real para efeito de incidência do adicional do IRPJ. Neste sentido, as seguintes decisões deste E. CARF:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ Ano-calendário: 1999 BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DO IRPJ. EXCLUSÃO DOS RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. Nos termos dos artigos 67, parágrafo 5º e 73, parágrafo 7°, da Lei n°. 8.981, de 1995, os rendimentos de aplicações financeiras em renda fixa ou variável, existentes em 31 de dezembro de 1994 e auferidos a partir de 1° de janeiro de 1995, poderão ser excluídos do lucro real para efeito de apuração do adicional do IRPJ. (Processo 13839.001768/2004-21, Acórdão 1801-001.508, Relatora Ana de Barros Fernandes, sessão de 9/07/2013)
IRPJ - RECURSO DE OFÍCIO � Nega-se provimento ao recurso de ofício, quando se verifica que a decisão recorrida se ateve às provas dos autos para exonerar o contribuinte da exigência que lhe estava sendo imposta erroneamente. IRPJ � ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA � REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO � RECEITAS FINANCEIRAS � Improcedente a exigência do adicional do imposto de renda incidente sobre rendimentos de aplicações financeiras em renda fixa existente em 31 de dezembro de 1994, por força do disposto no §5o., do artigo 67 da Lei n. 8.981/95. Recurso de ofício negado e voluntário provido. (Processo 10283.010430/2002-34, Acórdão 101-95081, Relator Valmir Sandri, sessão de 7/07/2005)
Note-se que referido benefício é também aplicável a Fundos de Investimento Multimercado (FIMM) já que, para fins tributários, estes são tratados como aplicações financeiras de renda fixa, sendo os rendimentos tributados a alíquotas regressivas em função do prazo (nos termos do art. 1o da Lei 11.033/2001) e sujeitos à antecipação do imposto nos meses de maio a novembro conhecida como "come-cotas". 
Não por outra razão, no caso, o recolhimento de IRRF referente a tal fundo foi realizado sob o código 6800 - Aplicações Financeiras em Fundos de Investimento de Renda Fixa (DIRF a fl. 35 e doc. 6 da Manifestação de Inconformidade, a fls. 234-246).
Assim, quanto ao adicional de IRPJ, voto por reconhecer como correta a apuração tal como calculada pela Recorrente em sua DIPJ 2004/2003 (isto é, zerada), tendo em vista ser aplicável ao caso o benefício fiscal do §5o do artigo 67 da Lei 8.981/95. 
Retenções de IRRF
Quanto aos valores de IRRF que formaram o valor do saldo negativo em discussão, a compensação foi parcialmente negada face à divergência entre os valores informados pela Recorrente e o montante informado nas DIRFs apresentadas pelas fontes pagadoras, nos seguintes termos:
Fonte pagadora (CNPJ)
Código de Receita
Valor declarado
Valor confirmado na DIRF

00.000.000/3065-17
6800
R$ 792.302,88
R$ 0,00

61.397.246/0001-33
5706
R$ 4.995.000,00
R$ 0,00


Nesse passo, tenho que eventual erro das fontes pagadoras ao preencher a DIRF não tem o condão de afastar o direito creditório do contribuinte que sofreu a retenção, mormente quando este procedeu ao preenchimento da DIPJ conforme os informes de rendimentos então recebidos e os ofereceu à tributação.
Logo, desde que as retenções sejam comprovadas por outro meio de prova, deve-se reconhecer o direito creditório da Recorrente. 
A propósito do tema, mister reproduzir o disposto no art. 785, inciso III do RIR/99, segundo o qual �ficam responsáveis pela retenção e pelo pagamento do imposto (Lei n. 8.981, de 1995, art. 78 e Lei n. 9.430, de 1996, art. 69): (...) III - a pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos rendimentos.�
Assim, a responsabilidade pela retenção do imposto de renda na fonte e o seu consequente recolhimento compete à fonte pagadora dos rendimentos, não podendo o beneficiário ser penalizado pela omissão daquela. Se a fonte pagadora dos rendimentos, que é a responsável pela comprovação do seu efetivo recolhimento, não cumpre com a obrigação de fornecer a DIRF ou fornece de forma incorreta, tendo o beneficiário apresentado documentação que comprove a retenção do IRRF, o pagamento de rendimento líquido e o oferecimento dos respectivos rendimentos à tributação, esta deve ser considerada hábil à comprovação de receitas componentes da apuração do imposto, para fins de compensação.
De fato, há que se distinguir o que é obrigação da Recorrente e o que são obrigações da fonte pagadora. Cabe à Recorrente provar o recebimento dos valores, as respectivas retenções de fonte e o oferecimento dos rendimentos à tributação. Em relação a isto, a Recorrente se desincumbiu: 
a) integralmente, quanto à retenção efetuada pelo Banco do Brasil (CNPJ 00.000.000/3065-17), conforme comprovam: (i) os documentos acostados a fls. 247-251, contendo 3 informes de rendimento fornecidos pela fonte pagadora, com retenções nos valores de R$403.312,42 (referente aos meses de julho a setembro de 2003), R$363.045,52 (referente aos meses de outubro a dezembro de 2003) e R$25.944,94 (referente ao mês de dezembro de 2003), bem como (ii) as fichas 6A e 53 da DIPJ 2004/2003.

b) integralmente, quanto à retenção efetuada pela Votocel Investimentos Ltda. (CNPJ 61.397.246/0001-33), conforme comprovam as fichas 6A e 53 da DIPJ 2004/2003 e os documentos de fls. 250-253, contendo: 
b.1) declaração da fonte pagadora de que efetuou pagamento a título de Juros sobre o Capital Próprio no ano calendário de 2003 à Recorrente no valor de R$ 33.300.000,00, tendo efetuado a retenção de R$ 4.995.000,00, afirmando, ainda, que tais rendimentos não foram informados na DIRF - Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte do exercício 2004 - ano-calendário 2003, por erro formal de preenchimento da obrigação acessória. 
b.2) cópia dos respectivos DARFs:



Neste sentido, quanto ao IRRF, entendo que o recurso merece ser provido para reconhecer o direito da Recorrente de utilizar para compensação os valores de R$ 792.302,88, retido pelo Banco do Brasil S/A (CNPJ 00.000.000/3065-17), e R$ 4.995.000,00, retido pela Votocel Investimentos Ltda. (CNPJ 61.397.246/0001-33).
Conclusão
Diante do exposto acima, oriento meu voto para dar provimento ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Livia De Carli Germano - Relatora
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(assinado digitalmente) 

Livia De Carli Germano ­ Relatora. 

EDITADO EM: 10/02/2016 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Guilherme Adolfo dos 
Santos Mendes, Marcos de Aguiar Villas Boas, Ricardo Marozzi Gregorio, Aurora Tomazini 
de Carvalho,  Fernando  Luiz Gomes  de Mattos,  Livia De Carli  Germano  e Antonio Bezerra 
Neto.  

 

Relatório 

Trata o presente processo de PER/DCOMPs eletrônicas formalizadas pela ora 
Recorrente visando a compensar os débitos nelas especificados com crédito de saldo negativo 
do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), referente ao ano­calendário 2003, no 
montante de R$ 95.171.289,53. 

A Delegacia  da Receita  Federal  do  Brasil  de Administração  Tributária  em 
São Paulo (DERAT/SP) homologou parcialmente as compensações declaradas, até o limite do 
valor do direito creditório reconhecido, no valor de R$ 82.247.034,65, nos seguintes termos: 

 

 

Cientificado  do  aludido  despacho  decisório  em  11/02/2011,  o  contribuinte 
apresentou manifestação de inconformidade em 15/03/2011 (fls. 108 a 123), acompanhada de 
documentos,  na  qual  contesta  as  conclusões  firmadas  na  decisão  administrativa,  conforme 
reproduzido pelo acórdão recorrido de fls. 261 a 286: 
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A 7a Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São Paulo I 
(DRJ/SP1) julgou a insurgência improcedente, em acórdão assim ementado: 
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Intimado da referida decisão em 08/09/2011, o contribuinte tempestivamente 
interpôs recurso voluntário (fls. 288­348), em 10/10/2011, argumentando, em síntese: 

­  Nulidade  da  decisão  recorria  por  inobservância  do  artigo  65  da  IN  SRF 
900/08  e  possibilidade  de  realização  de  diligência  fiscal  para  comprovação 
do seu direito 

­ Nulidade  da  decisão  recorrida  ante  a  decadência  do  direito  de  retificar  o 
valor apurado na DIPJ a título de Imposto de Renda 

 ­ Correta apuração do valor do adicional do  IRPJ, ante a não  tributação de 
aplicação financeira de renda fixa existente em 1994 em vista do disposto no 
§5o do artigo 67 da Lei 8.981/95 
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­  Comprovação  da  integralidade  das  retenções  declaradas  (erro  na  emissão 
das DIRFs pelas fontes pagadoras) 

­  Improcedência do não reconhecimento do crédito de IRRF na composição 
do saldo negativo de IRPJ, tendo em vista que as receitas financeiras foram 
devidamente oferecidas à tributação (reitera o pedido de diligência) 

Após,  em  05/08/2013,  a  Recorrente  apresentou  Memoriais,  solicitando  a 
juntada  de  demonstrativos  e  informes  de  rendimentos  já  apresentados  por  ocasião  da 
Manifestação  de  Inconformidade  (doc.  6,  a  fls.  234­246),  bem  como  de  um  "Extrato  de 
Movimentação"  emitido  pela  Votorantim  Asset  relativamente  ao  FIC  VOT  Multimercado, 
segregado por data de aplicação e número de cautelas em cada aplicação, que comprovaria que 
as aplicações em tal fundo anteriores a 31/12/1994 só foram resgatadas a partir de 22/12/2010, 
o que comprovaria estar correto o cálculo do adicional de IRPJ. 

Os  autos  foram,  então,  encaminhados  à  Procuradoria­Geral  da  Fazenda 
Nacional, que informou estar ciente dos documentos juntados aos autos e requereu que fosse 
dado prosseguimento ao feito (fls. 500). 

Então, em dezembro de 2014, a Recorrente novamente requereu a juntada do 
"Extrato de movimentação" apresentado em 5/08/2013 (fls. 504 a 540). 

É o relatório. 

Voto            

Conselheira Livia De Carli Germano 

O  recurso  é  tempestivo,  bem  como  atende  aos  demais  requisitos  de 
admissibilidade, portanto dele conheço. 

Trata­se de recurso voluntário interposto contra Acórdão nº 16­32.411, da 7a 
Turma da DRJ/SP1, a qual julgou improcedente a manifestação de inconformidade formalizada 
pela  Recorrente  em  face  da  homologação  apenas  parcial  de  compensações  declaradas  em 
PER/DCOMPs,  visando  à  utilização  de  saldo  negativo  de  IRPJ  apurado  na DIPJ  2004,  ano 
calendário 2003. 

Considerando  a  exposição  realizada  no  relatório  supra,  passo  a  analisar  os 
argumentos trazidos para a reforma do acórdão recorrido. Observo que todas as referências a 
fls. dizem respeito ao e­processo. 

Primeiramente,  entendo que, no  caso, não ocorreu  a  alegada decadência  do 
direito  de  retificar  o  valor  apurado  na DIPJ  a  título  de  saldo  negativo  de  IRPJ.  Isso  porque, 
conforme  se  depreende  das  fls.  7  a  14  destes  autos,  a DIPJ  2004,  ano  calendário  2003,  foi 
retificada em 31/10/2007.  

Nos  termos  do  artigo  19  da  MP  1.990­26/1999  (em  vigor  em  virtude  da 
Emenda  Constitucional  32/2001),  a  declaração  retificadora  terá  a  mesma  natureza  da 
declaração originariamente apresentada,  tendo o condão de substituí­la  integralmente. Assim, 
no  caso,  qualquer  que  seja  a  linha  que  se  adote  para  a  contagem,  o  prazo  fatal  para  a 
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homologação  da  DIPJ  2004,  ano­calendário  2003,  venceu  após  a  ciência  do  despacho 
decisório, ocorrida em 11/02/2011.  

Ademais,  a  Recorrente  reitera  o  quanto  já  observado  na  manifestação  de 
inconformidade, de que a decisão recorrida seria nula por não ter sido observado o artigo 65 da 
IN SRF 900/08, nem deferida a realização de diligência para comprovação de seu direito. 

Antes  de  aprofundar  a  análise  sobre  a  nulidade,  porém,  convém  analisar  o 
mérito, tendo em vista o disposto no § 3º do artigo 59 do Decreto­Lei 70.235/1972, segundo o 
qual,  quando  puder  decidir  do  mérito  a  favor  do  sujeito  passivo  a  quem  aproveitaria  a 
declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou 
suprir­lhe a falta. 

Adicional de IRPJ 

Quanto  à  revisão  do  cálculo  do  adicional  do  IRPJ,  entendo  ser  aplicável  o 
benefício  fiscal  do  §5o  do  artigo  67  da  Lei  8.981/95,  segundo  o  qual  os  rendimentos  das 
aplicações  financeiras  de  renda  fixa  existentes  em  31  de  dezembro  de  1994  e  produzidos  a 
partir de 1º de janeiro de 1995 podem ser excluídos do lucro real para efeito de incidência do 
adicional do IRPJ. Neste sentido, as seguintes decisões deste E. CARF: 

Assunto:  Imposto  sobre  a  Renda  de  Pessoa  Jurídica  ­  IRPJ  Ano­
calendário:  1999  BASE  DE  CÁLCULO  DO  ADICIONAL  DO  IRPJ. 
EXCLUSÃO  DOS  RENDIMENTOS  DE  APLICAÇÕES  FINANCEIRAS. 
Nos  termos dos artigos 67, parágrafo 5º e 73, parágrafo 7°,  da Lei n°. 
8.981, de 1995, os rendimentos de aplicações financeiras em renda fixa 
ou variável, existentes em 31 de dezembro de 1994 e auferidos a partir de 
1° de janeiro de 1995, poderão ser excluídos do lucro real para efeito de 
apuração  do  adicional  do  IRPJ.  (Processo  13839.001768/2004­21, 
Acórdão  1801­001.508,  Relatora  Ana  de  Barros  Fernandes,  sessão  de 
9/07/2013)   

IRPJ  ­  RECURSO  DE  OFÍCIO  –  Nega­se  provimento  ao  recurso  de 
ofício, quando se verifica que a decisão recorrida se ateve às provas dos 
autos  para  exonerar  o  contribuinte  da  exigência  que  lhe  estava  sendo 
imposta erroneamente. IRPJ – ADICIONAL DO IMPOSTO DE RENDA – 
REDUÇÃO  DA  BASE  DE  CÁLCULO  –  RECEITAS  FINANCEIRAS  – 
Improcedente  a  exigência  do  adicional  do  imposto  de  renda  incidente 
sobre rendimentos de aplicações  financeiras em renda  fixa existente em 
31 de dezembro de 1994, por força do disposto no §5o., do artigo 67 da 
Lei n. 8.981/95. Recurso de ofício negado e voluntário provido. (Processo 
10283.010430/2002­34,  Acórdão  101­95081,  Relator  Valmir  Sandri, 
sessão de 7/07/2005)   

Note­se que referido benefício é também aplicável a Fundos de Investimento 
Multimercado  (FIMM)  já  que,  para  fins  tributários,  estes  são  tratados  como  aplicações 
financeiras de renda fixa, sendo os rendimentos tributados a alíquotas regressivas em função do 
prazo (nos termos do art. 1o da Lei 11.033/2001) e sujeitos à antecipação do imposto nos meses 
de maio a novembro conhecida como "come­cotas".  

Não por outra  razão, no caso, o recolhimento de IRRF referente a  tal fundo 
foi realizado sob o código 6800 ­ Aplicações Financeiras em Fundos de Investimento de Renda 
Fixa (DIRF a fl. 35 e doc. 6 da Manifestação de Inconformidade, a fls. 234­246). 
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Assim,  quanto  ao  adicional  de  IRPJ,  voto  por  reconhecer  como  correta  a 
apuração tal como calculada pela Recorrente em sua DIPJ 2004/2003 (isto é, zerada), tendo em 
vista ser aplicável ao caso o benefício fiscal do §5o do artigo 67 da Lei 8.981/95.  

Retenções de IRRF 

Quanto  aos  valores  de  IRRF  que  formaram  o  valor  do  saldo  negativo  em 
discussão,  a  compensação  foi  parcialmente  negada  face  à  divergência  entre  os  valores 
informados  pela  Recorrente  e  o  montante  informado  nas  DIRFs  apresentadas  pelas  fontes 
pagadoras, nos seguintes termos: 

Fonte pagadora 
(CNPJ) 

Código de Receita  Valor declarado  Valor confirmado 
na DIRF 

00.000.000/3065­17  6800  R$ 792.302,88  R$ 0,00 
61.397.246/0001­33  5706  R$ 4.995.000,00  R$ 0,00 

 

Nesse  passo,  tenho  que  eventual  erro  das  fontes  pagadoras  ao  preencher  a 
DIRF não  tem o condão de afastar o direito creditório do contribuinte que sofreu a retenção, 
mormente  quando  este  procedeu  ao  preenchimento  da  DIPJ  conforme  os  informes  de 
rendimentos então recebidos e os ofereceu à tributação. 

Logo, desde que as  retenções  sejam comprovadas por outro meio de prova, 
deve­se reconhecer o direito creditório da Recorrente.  

A propósito do  tema, mister reproduzir o disposto no art. 785,  inciso  III do 
RIR/99, segundo o qual “ficam responsáveis pela retenção e pelo pagamento do imposto (Lei 
n.  8.981,  de  1995,  art.  78  e Lei  n.  9.430,  de 1996,  art.  69):  (...)  III  ­  a  pessoa  jurídica  que 
efetuar o pagamento dos rendimentos.” 

Assim, a responsabilidade pela retenção do imposto de renda na fonte e o seu 
consequente  recolhimento  compete  à  fonte  pagadora  dos  rendimentos,  não  podendo  o 
beneficiário ser penalizado pela omissão daquela. Se a fonte pagadora dos rendimentos, que é a 
responsável pela comprovação do seu efetivo  recolhimento, não cumpre com a obrigação de 
fornecer a DIRF ou fornece de forma incorreta, tendo o beneficiário apresentado documentação 
que comprove a retenção do IRRF, o pagamento de rendimento líquido e o oferecimento dos 
respectivos  rendimentos  à  tributação,  esta  deve  ser  considerada  hábil  à  comprovação  de 
receitas componentes da apuração do imposto, para fins de compensação. 

De  fato,  há  que  se  distinguir  o  que  é  obrigação  da Recorrente  e  o  que  são 
obrigações  da  fonte  pagadora.  Cabe  à  Recorrente  provar  o  recebimento  dos  valores,  as 
respectivas  retenções  de  fonte  e  o  oferecimento  dos  rendimentos  à  tributação.  Em  relação  a 
isto, a Recorrente se desincumbiu:  

a)  integralmente,  quanto  à  retenção  efetuada  pelo  Banco  do  Brasil  (CNPJ 
00.000.000/3065­17),  conforme  comprovam:  (i)  os  documentos  acostados  a  fls.  247­
251, contendo 3 informes de rendimento fornecidos pela fonte pagadora, com retenções 
nos  valores  de  R$403.312,42  (referente  aos  meses  de  julho  a  setembro  de  2003), 
R$363.045,52  (referente  aos  meses  de  outubro  a  dezembro  de  2003)  e  R$25.944,94 
(referente  ao mês  de  dezembro  de  2003),  bem  como  (ii)  as  fichas  6A  e  53  da DIPJ 
2004/2003. 
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b)  integralmente, quanto à  retenção efetuada pela Votocel  Investimentos Ltda.  (CNPJ 
61.397.246/0001­33), conforme comprovam as fichas 6A e 53 da DIPJ 2004/2003 e os 
documentos de fls. 250­253, contendo:  

b.1)  declaração  da  fonte  pagadora  de  que  efetuou  pagamento  a  título  de  Juros 
sobre o Capital Próprio no ano calendário de 2003 à Recorrente no valor de R$ 
33.300.000,00,  tendo efetuado a  retenção de R$ 4.995.000,00, afirmando, ainda, 
que tais rendimentos não foram informados na DIRF ­ Declaração do Imposto de 
Renda Retido na Fonte do exercício 2004 ­ ano­calendário 2003, por erro formal 
de preenchimento da obrigação acessória.  

b.2) cópia dos respectivos DARFs: 
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Neste  sentido,  quanto  ao  IRRF,  entendo  que  o  recurso merece  ser  provido 
para  reconhecer  o  direito  da  Recorrente  de  utilizar  para  compensação  os  valores  de  R$ 
792.302,88, retido pelo Banco do Brasil S/A (CNPJ 00.000.000/3065­17), e R$ 4.995.000,00, 
retido pela Votocel Investimentos Ltda. (CNPJ 61.397.246/0001­33). 

Conclusão 

Diante do exposto acima, oriento meu voto para dar provimento ao  recurso 
voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Livia De Carli Germano ­ Relatora 

           

 

           

 

 

Fl. 554DF  CARF  MF

Impresso em 17/02/2016 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 10/02/2016 por LIVIA DE CARLI GERMANO, Assinado digitalmente em 16/02/20
16 por ANTONIO BEZERRA NETO, Assinado digitalmente em 10/02/2016 por LIVIA DE CARLI GERMANO


